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coNTA 23 6, *o '
FONE §ANEPAB: 0800-200-0Í15

NOME DO CLIENTE

ÊRI'IINDâ RIBEI RO DE MOURÊ 1991.4151
ENDEREÇO

R BENTO
00.14 LT

MUNHOZ ROCHA NETO
-16-FUNDOS

NúMERO 

- 
tlo LADO - No FRENTE 

-sz? | ozs

CEP LOCAL

85

-T

aas-aoo I CUÊ I RA

ROTEIRO DE LEITURA Hronô

1A7-14-A5-s,A]._29926 Y21SG

METRO-
rsqarar-+-r I

CAT- RES - COM. IND - UTP- POP -alt sot

TuÍbidez Cor Cloro FlúoÍ Coli. Totais

4g 4A 4A g 4A

34 4s45 45 45

34 4545 45 45

QUALIDADE DA AGUA DISTRI gUiOE

No Mínimo de Amostras Exigidas

No Amostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão Todas as amoslras alsnd€ram a legislacao.

HtsróRtco DE PAGAMENToS - coNDlcloNADoAS oBSERVAÇÔES CoNSTANTES No vERSo-

0)

oc

o
rO
.9cE
0)o

Ano

0EsGRtcAo 00§ sEBvtGo§ LAltc^oo§
IíULTâ TâXâ DE LIXO
TâXâ DE LIXO

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Set Out Nov Dez

§ANEPAs(R§)PBETEITUBA(NI)
o,4L

26,49

PAGO PAGO PAGOPAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PÀGO PAGO

PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO xPAGO

líUt.Tâ âGUâ
I'IUL'IA ESGOTO
DENâIS SERVICOS

FAIXA§ DE CONSUMO--__-

RES hinimo
De 6 a 10m3

uotuilE- - -- uÂr0n il3rBl*-
AGUÂ

1 ,62

1 ,08
4,86
4,88

rol^ls- - - -AGUA ESGOIO

52,33 41,86
3,24 2,59

5
2

sL/25 A2/?5 03/25 g4/25 à5/?5 66/25 07/25
L2 1i 11 13 11 10 LO IL2 6 7

DE LEITURAANTERIOR
424

LEITURAATUAL
435

CONSUMO/m3 REFERÊNCIA 

-
oa/?a?53A 7

MoTIVo DAAUSÊNCIA DE LEITURA

CO]íBâTE âO I.IOSOUITO Dâ DENGUE: DEVER DE TODOS.

ÚLTIMoS 5 MESES
I

oo'ts, 
s7

FSGôTC)----44,45 72

TRIBUTOS FEDERâIS - LEI L2.74L - VALOR âPROXIIíâDO RS 1A,39



INFORÍIAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partÍculas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidrs na água.
CLORO: produto quÍmico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto quÍmico adicionado à água para prevenir a cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

#O RelatórioAnualda Qualidade daÁgua estádisponível no sitewww.sanepar.com.bre pode
ser solicitado pelo 0800-200-01 1 5 e nas Centrais de Relacionamento.

#De acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Historico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) signiÍica que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a referêncla e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

#Aulorizeodebito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Conlas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR.Aatualização monetária, multa
e jurosde mora serão incluÍdos em conta Íutura.

*§ nâo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conÍorme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual - CADIN, conforme a Lei Estadual 18.466i20'15.

#lníormações sobre tariÍas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

#Não há incidência de trlbutação estadual ou municipal nesta conta.

*Ê vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oAí. 'l 0 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

#iPara Íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Paru comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informaçÕes ligue para 0800-200-0115 ou
acesse www.sanepar.com. br.

áÉTodos os serviços prestados são lançados e Íaturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalinteg ro.com. brlsanepar.

fBaixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

áÉMantenha seus dados cadastrais atualizados.

#OuvidoriaAGEPAR - teleÍone: 0800-644-201 3.

AUTE tcA

Mais informações para você | [l



DECLARAÇÃO DE HTPOSSUFICIÊNCn

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da tei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O2t2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federat, Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

DECLARANTE

ARMINDA RIBEIRO DE MOURA

X flrtr"r;;* R^l il'* Ml/.aL^)a

E: ARMINDA RIBEIRO DE MOURANOM

NAC IONALI DADE: BRASI LEI RA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFIS : DO LAR
RG:5.420.885-5 SESP/PR CPF: 783.970.579-00
ENDEREÇO: RUA BENTO MUNHOZ ROC
GUAíRA/PR, CEP:85980.000

HA NETO, NO 327, JARDIM ZEBALLOS,

TELEFONE: (44)99981 -4935



PROCURAÇÃO,,AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regutarmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 1 22.617.

PODERES: Concêdendolhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquêr jutzo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contÉrias,
seguindo umas e outas, até decisão Íinal, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conêrindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se Íunda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderês, dando tudo por bom, firme e valioso, para o êspecial fim de promover

a reqularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorqante, através do Programa Moradia Legal.

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

OUTORGANTE

ARMTNDA RIBEIRO DE MOURA

K {)r'-",;ÀLR^l il'^" &./ -llourc*

NOME: ARMINDA RIBEIRO DE MOURA
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA
ESTADO CIML: SOLTETRA
PROFISSÃO: DO LAR
RG : 5.420.885-5 SESP/PR CPF: 783.970.579-00
ENDEREÇO: RUA BENTO MUNHOZ ROC
GUAÍRA/PR, CEP:85980-OOO

HA NETO, NO 327, JARDIM ZEBALLOS,

TELEFONE: (44)99981 -4935


